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DE BENTO,.GONÇALVES e 6 /77 
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INTERESSADO: iliRFEITURA MUNICIPAL 

 

  

   

LOCALIDADE: 

   

   

ASSUNTO: 

 

Disciplina a aplicação e cobrança da contribulçao de. melho- 

   

ria,  criada  pela Lei nQ 647/75 no que  tange 	a.. c.o.l.o.c.a.ç.ao 	d.e... 

   

esoto, cordão 	e. zalçamenta. 	  

INICIADO EM:  27  de setembro de 19.77  

ARQUIVADO EM: 
	 cie  

VISTO 

otocolo Encarregado do 

k E r ir" 
Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 

salvo em virtude de ordem superior. 
Modelo N.' CM - 05 - 7-76 - 400 fls. 



ESTADO DO RIO GRANDWC/SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BN't0 GONÇALVES 

GABINETE DO PEITO 

Bent 	q çalve 	26 	áetemb 	de 1977 
06. 043/77/SG/CM/J 

Cf Senhora 	ídente: 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

0 6 9/1 7 
PROTOCOLO 

Com a pkeáente paááo ãá mãoá de Vo44a Senhotía 
e doo ílu4ttado4 componentes deááa egtjgía Camata, o ínclu4o ptojeto 
de Leí que díácípUna a " Conth.auíçao de Melhotían, no que tange ao 
calçamento, condão e vedes de e4goto ímplantado4 em no44o muníclpío. 

Não E segnedo pana nínguem a extAaotdínjutía ex 
pan4ão utbana de noááa eídade. E, ao deu lado, a teclamação cada vez 
maíox ( que xeconhecemo4 ju4ta ), de noááoá munIcípeá, no áentído de 
obteitem aquele benegcío que o4 lívitaxa do pj, do banho e das pneca- 

411 	itía4 valetas condutoxaá de dejeto4. 
Todavía tudo 4e. te4olve em tenmoá econamíco4,-

e a dí6iculdade em atitecadat tonna ma í4 dígcíl a exten4ão do beneÇZ 
cío, num cínculo vícío4o 4em 

Pot eáta vazão colocamo4 ã con4ídenação, ana/í 
4e e debate de44a Caba não 4E, o problema em 4í, ma4 a 4olução que áe 
noá apneáenta como maíá ju4ta: a redução de prazo, fazendo cíxculax-
maí4 tapídamente o capíta/ emputegado. 

7‘ Sua Senhonía, o Senhora 
VEREADOR CARLOS JOSÊ PERIZZOLO 
Dígn.7.44ímo Pne4ídente da Câmara de Veteadoile4 
Neáta  
PVC/mem 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

A pxíncIpío poderá paxecen que ta/ .ato poááa 
trazer itepexcuááaeá negatívaá, no 4eío da comunídade, maá num áegun-
do momento, ase examínaxmo4 cuídadoáamente o aááunto, vetí“caxemo4 -
que a parcela mensal não áexa ião elevada. E, ademaíá, pana aquele - 
maíá caxente e ímpoááíbí/ítado de 4olvex o daíto, eáte Executivo, -
atento acus alentas dois dígno4 íntegitanteá deááa Ca4a, poderá aplícat 
medída4 admíní4txatíva4 conáentaneaá com sua po44íbílídade. 

Centos de que o projeto haverá de menecex o - 
ttadícíonal e acurado exame de Vo44a Senhonía e doo tepxeáentanteá-
do povo, teítexamo4 pxoteáto4 de elevada eátíma e con4ídexaçao.- 

FORTUNAT JANI R ZARDO 

Pxe'eíto Munícípal 

Pxoceááo 3823/77 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N9 43/77 DE 26 DE SETEMBRO DE 1977  

DISCIPLINA A APLICAÇÃO E 

COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO 

DE MELHORIA, CRIADA PELA 

LEI 647/75, NO QUE TANGE 

,X COLOCAÇÃO DE ESGOTO, -

CORDÃO E CALÇAMENTO. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Pne1eíto Munícípa/ de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Munícípa/ aprovou e eu 4an - 

cíono a zeguínte Leí: 

ART. 19 - A "conttíbuíção de Melhotía", ctíada pelo -

Ant. 29 da Leí Munícipa/ ng 647/75, sena devída por -todos quan - 

to4 sejam pxoptíetatío4 ou po,s4uídote4 "anímu4 domíní" de ím6vel 

em tua que receba tecle de eágUo, condão ou pavímentação, em con 

junto ou í4oladamente. 

ART. 29 - O contxíbuínte que 4e enquadtat nas dí4poí 

ça-e4 desta Leí, aftcata com o custo da melhotía, na pxopotção da 

metxagem líneat de seu .terreno, ínc/usíve de esquina, calculado-

ate o centko da tua. SE o terreno 6ox de e4quína, o ca/cu/o 4e -

bana considerando a 6íguta geomUtíca que 4e iíoxmata no ctuzamen 

to de nuas, dívídída em patte4 iguais entne 	contkauínte4 atín 

gído4 pesa mesma, acrescido o valox do que provier da líneatída-

de supra aludida. 

ART. 39 - O pagamento da soma devida por cada conttí-

buínte senã 5e.Lto em DOZE panze/a4, .iguais, men4aí4 e consecuti-

vas, nas 4eguínte4 condíçõe4: 

a) o valox obedeceta ao preço do dia do acento de con 

tas do contníbuínte com o MunícIpío; 

h) acettado o valox do dêbíto, dívídíx-e-a o mesmo 

em doze paxce/a4, iguais, men4aí4 e con4ecutíva4,- 

vencendo no día quínze de cada mês; 

c) o valot de cada pakce/a na() podeta 4et íntíet ot ao 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

cuáto de 3 (tteá) metxoá quadxado4 de calçamento. 

Ocoxxendo ta/ hípateáe, o nUmexo de pance/a4 áeta 

ínAexíox ao maxímó de doze; 

d) 04 pxopxíetaxío4 que não 4a/datam .teu debíto 	em 

día 4o4xexão acxeácímo de 1% ao M24; de juxoá, 

maíá a coxxeção monetaxía, na .oxma da Leí; 

e) ase neceááatío a execução judícíal do debíto, 4eta 

acteácída multa íntedutZve/ de 10% áobxe o saldo, 

e o devedora atcatã ainda com cuátaá judícíaíá e - 

honoxaxíos advocatZcío4. 

O atxazo de tteá pxeátaçõeá conáecutívaá, enáeja-
hã a exígíbí/ídade do áaido,amígavel ou judícía17 

mente, ptecedída de avíáo, pox catta, com 10 díaá 

de antecedencía. 

§ itníco - Sempte que 	alienado o pfteço baáíco do 

calçamento e meío 4ío, a Ptegeítuta xeajuá 

taxa o saldo devedora, no meámo petcentua/, 

comunícando ao contxíbuínte o valora daá - 

pxeátaçõeá em debíto; 

ART. 49 - Na hípjte4e de alienação do ím-óve/, o pxo-

pxietaxío devexa, anteá, líquídax o total do debíto, .í.e.ando -

vedado o gonnecímento de Cextídão Negatíva ou de Regweatídade -

de Sítuaçao a quem não o “zex; 

ART. 59 - 	acultado ao ínteteisado o pagamento 7L 

ví4ta, ou em numeno ín4exíox de patce/a4; 

ART. 69 - Reápondexa pela contxíbuíção de melhoxía o 

contxíbuínte xegíátxado como pxopxíetãtío do ímjvel ao tempo de 

lançameto; 

ART. 79 - A04 conttíbuínteá que eátívenem com a £m - 

pontanca te/atíva a " Contxíbuíção de Melhoxía " ja lançada, a 

Munícípalídade também podexã expedín catnetá, pata cobxança vía 
bancjotía, na gotma deáta Leí; 

ART. 89 - Caáoá eápecíaíá, a eitítexío do Executívo,- 

podexao áex xeáolvídoá vía admíníátxatíva, bem como 04 omíáso A, 
-7 



r 

• 
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ou 4upexveníente4; 

ART. 94 - Pana pagamento "jt vísta, o conttíbuínte Una 
díJteíto a desconto de 10%. 'Pana em nilmeko ín4etíox de patce/a4,-
1% de de4conto a cada paAce/a deduzída; 

ART. 109 	FLca nevogada a Lei. niimeto 664 de 26 de 
abxíl de 1976, e a4 dí4po4íçõe4 em contitatío, nessa/vados 04 dí 
teítos adquítídos; 

ART. 119 - Esta Leí entitaxa em vígox na data de sua - 
publícação, nevogada4 a4 dí3po4íçõe4 em contnanío. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, - 

ao4 vínte e 4eí4 día4 do meis de 4etembno de mí/ novecento4 e se-
tenta e sete.- 

FORTUNAT JANI 	ZARDO 
Pte eíto unicípa/ 

PAOCe440 kW 3823/77 
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SALA 

/ 

APIZtd;' 
P/ 

CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 
comrs$ 

c--Je.mr, Cd) 
SALA 

O  	/ • 

Fls. n.° 

Proc. n.°  069/77  

k)ARECER DA COMI 
te 
OBRAS 	SERVI 'OS PlIBLICOS 

• 

Os Vereadores 	ixo firmados, membros da Comisso 

de Obras e Serviço públicos, após analisarem os dizeres 

do Processo nQ 069/77 - que displina a a)licaço e cobran-

ça da contLibuiçao de melhoria, criada pela Lei nQ 647/75, 
no quetange 'a colocaço de esgoto, cordg.o e calçamento, 

sao de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 2 	etembro de 1977 

Mod. CM - 07 



Vereador C,PIRLOCà 
Pres 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.  
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. ng P67/77 -CR Bento Gonçalves, 21 de outubro de 1977 

Senhor Prefeito 

	

Ternos a satisfaçO de comunicar a 	que a 
Cr/alara de -Vereadoresy  em reuna() realizada 'na noite de ontem, a-
provou os seguintes projetos-de-leit 

1 . ?rojeto-de-lei nQ 4.V77 - que discIplina a 
aplicaçgo e cobralça da contribuiçao de melho-
ria, criada pela Lei 647/15, no que tange 
colocaçO, de esgoto, corda° e calçamento; 

. 'Projeto-de-lei nl? 46/77_- qi,le autoriza a per-muta de im6vel ?ara acr Cscimo do Parque Fe- 
navinho e sua ampliaçro; e 

5 - 1Jrojeto-de-lei nç 076/77 . ue autoriza o Po-
der Lxecutivo a abrir um credito suplementar 
de Cr420-j20.000,00 e d41 outras providencias. 

	

Na oportunidade, apresentamos a V. 	protestos 
de elevada estima e distinta consideração.. 

Ume. Sr. 

Econ. FOhTUNATO JANIR RIZZ4RDO 
DD. Prefeito Municipal 

mod. - omor--ogo - 
808

7-76 
08 069/77 072/77 e 076/77). 
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